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Parecer  1612023

Assunto:

Pnpjeio de  bi  n°  009/2023 de autoria do  Poder Legklativo  Munk)ipal,  Que  lnstitui  no  Calendário

LÚ  Eventos do  Munk)ipk) de Jericó-PB,  A  Festa do  ldoso,  "José da Silva Oli\Íeira", e dá outras
Provmas.

RELATÓRIO

Compete  à  Comissão  Pemanente  de  Justiça  e  Redação  nos  termos  do  ari.  37  do
Regirnento  lnterno  da   Câmara   Munüpal  de  Jericó,  opinar  e  em.rir  parecer  sobre  todos  os
Prpjetos                      de                      Lek                      apresentados                      nesta                      casa.

Em  observância  a  Lei  Orgânti  e  o  Regimento  lntemo  desta  Casa,  o  Prpjeto de  Lei
descreve-se   de   forma   constitucional,   legal   ou   jurk]jco,   gramatical   e   lógioo,   e   atende   aos

pressupostos bgak.

Diante do exposto, OPINO. pela aprovação do Projeto de k3i n° 009/2023 de autoria do
Vereador  José  Welligton  de  Oliveira,  Que  lnstitui  no  Calendário  de  Eventos  do  Munícipio  de

Jericó-PB, A Festa do ldoso, "José da Silva Oli\Íeira".
VOT0

Voto,  pela  aprovação  do  PrQjeto de  kri  n°  009/2023 de  autoria do  Poder  Legblativo  Munbipal,

Que  lnstitui  no  Calendârio de  Eventos do  Munbipio de Jericó-PB,  A  Festa  do  ldoso,  "José  da
Sih/a Oweira".

Jen.cÓ  PB, em  26 de maio de 2023.
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